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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Expirado o prazo recursal, A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, Estado de mato Grosso do Sul, torna público a Adjudica-
ção e Homologação do Pregão 136/2020, na Modalidade Pregão Presencial nº 074/2019, cujo objeto é Aquisição de 01 Conjunto 
Radiológico Fixo e 01 Digitalizador Sistema Monocassete para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde do município, com 

Recursos da Proposta Nº 12270.817000/1170-15, para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde.

Adjudico em favor da Empresa: SHIMADZU DO BRASIL COMÉRCIO LTDA, vencedora no item 2, com o valor total de R$ 99.000,00 
(noventa e nove mil reais).

Deodápolis - MS, 23 de outubro de 2020.

CLOVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro Oficial

Homologo o procedimento licitatório proferido pelo Pregoeiro, referente ao Processo Licitatório nº 136/2020, na modalidade 
Pregão Presencial nº 074/2020, cujo objeto é Aquisição de 01 Conjunto Radiológico Fixo e 01 Digitalizador Sistema Monocassete 

para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde do município,

Deodápolis – MS, 23 de outubro de 2020.

JEAN CARLOS SILVA GOMES

Secretário Municipal de Saúde

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 183/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio do Pregoeiro oficial, torna público o RESULTADO DO JULGA-
MENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 076/2020, Processo Licitatório nº. 183/2020 cujo 
objeto é Registro de Preços para Aquisição Futura de Reagentes e Insumos para o Laboratorio Municipal de Diagnósticos e 

Analises Clinicas da Secretaria Municipal de Saúde do município.

Empresas Vencedoras: W.N. DIAGNÓSTICA LTDA, nos itens 2 – 3 – 4 – 8 – 15 – 16 – 17 – 22 – 23 – 24 – 25 – 26 – 288 – 30 – 31  35 
– 37 – 38 – 39 – 41 – 42 – 43 e 49, com o valor total de R$ 36.864,00 (trinta e seis mil oitocentos e sessenta e quatro reais); MS 
SAÚDE DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, nos itens 5 – 6 – 7 – 12 – 20 – 21 – 27 – 29 – 34 – 36 – 40 – 44 – 46 – 

47 e 48, com o valor total de R$ 17.490,44 (dezessete mil quatrocentos e noventa reais e quarenta e quatro centavos); INGALAB 
EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA, nos itens 1 – 9 – 10 – 11 – 14 – 18 – 19 – e 33, com o valor total de R$ 5.355,00 

(cinco mil trezentos e cinquenta e cinco reais). Os itens 13 e 32 foram considerados “FRACASSADOS”.

Deodápolis - MS, 23 de outubro de 2020.

Clóvis de Souza Lima

Pregoeiro Oficial
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 006/2020

“Dispõe sobre medidas temporárias adotadas na Rede Municipal de Ensino para o encerramento do ano letivo de 2020”.

ADRIANO ARAÚJO PIMENTEL, Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições e no âmbito legal e constitucional, 
com fulcro na PORTARIA Nº 022/2017 de 30 DE JANEIRO DE 2017.

CONSIDERANDO a proximidade do início do 4º bimestre do ano letivo e consequentemente a sua finalização;

CONSIDERANDO a necessidade de organização dos estudantes para a finalização do ano letivo, orienta-se a realização dos seguin-
tes procedimentos;

RESOLVE

1. Identificar os estudantes que obtiveram aproveitamento insatisfatório com as atividades complementares ou que não 
as realizaram;

2. Informar à equipe pedagógica quem são estes estudantes (item 1) e traçar uma estratégia de intervenção pedagógica 
para recuperação/busca dos estudantes.

3. Informar às famílias dos respectivos estudantes acerca das intervenções a serem realizadas durante o curso do 4º 
bimestre;

Para a realização da intervenção pedagógica para recuperação dos estudantes com baixo rendimento ou dos que não realizaram 
as atividades complementares, orienta-se:

1. Nos casos dos ESTUDANTES COM BAIXO RENDIMENTO, referentes aos 1º , 2º, 3º bimestres, orienta-se os profes-
sores:

1.1 Planejem e executem estratégias de recuperação dos estudantes com baixo rendimento nos bimestres ante-
riores por meio de APCs;

1.2 Organizem uma atividade pedagógica complementar de recuperação, abrangendo os conhecimentos essen-
ciais, por componente curricular, dos 03 primeiros bimestres;

1.3 Orientem os estudantes que as atividades descritas no item acima deverão ser realizadas juntamente com as 
atividades referentes ao 4º bimestre por componente curricular

1.4 Após a realização pelos estudantes das atividades complementares de recuperação, o professor deverá reali-
zar revisão da nota que foi lançada anteriormente no sistema.

1.5 A escola realizará PLANTÃO DE DÚVIDAS presencial, que seguirá todo o protocolo de biossegurança para pre-
venção do COVID 19, exclusivamente para os alunos com perfil de dificuldade diagnosticado no Conselho de 

Classe, conforme cronograma abaixo:

- Anos iniciais do Ensino Fundamental:

Terça-Feira 03/11 Regente II (História e Geografia);

Quarta-Feira 04/11 Regente I (Matemática);

Quinta-Feira dia 05/11 Língua Inglesa e Regente II (Ciências);

Sexta-Feira dia 06/11 Arte e Educação Física;

Segunda-Feira dia 09/11 Regente I (Língua Portuguesa);

1.6 O transporte escolar prestará atendimento aos estudantes da Zona Rural que necessitem das atividades de 
recuperação.

1.7 Após a realização do plantão de dúvidas e das APCs de recuperação, o professor deverá realizar a revisão da 



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2017-2020 PÁGINA 4ANO 2020 EDIÇÃO Nº 791 - DEODÁPOLIS - 26 DE OUTUBRO DE 2020

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

nota e lançamento no sistema.

2. No casos dos ESTUDANTES QUE NÃO REALIZARAM AS APCs, referente aos 1º, 2º, 3º bimestres, orientar os profes-
sores para que:

2.1 Organizem uma atividade pedagógica complementar específica abrangendo conhecimentos essenciais dos 3 
primeiros bimestres, e submetam à realização dos estudantes para compor carga horária e nota, a ser atribuí-

da igualmente nos referidos bimestres;

2.2 Orientem os estudantes que a atividade descrita no item acima deverá ser realizada concomitantemente com 
as atividades que serão desenvolvidas para o 4º bimestre;

2.3 Após a realização pelos estudantes da atividade pedagógica complementar específica, procedam os lança-
mentos no sistema referentes aos 3 primeiros bimestres;

2.4 Os estudantes que não entregarem nenhuma APC durante o ano letivo, mesmo após a proposta de interven-
ção pedagógica de recuperação/busca, será atribuída nota zero por componente curricular.

3. Sugestões aos professores:

3.1 Os estudantes que desenvolverem a contento todas as APCs, por componente curricular, poderá ser atribuída 
nota de aproveitamento bimestral, igual ou superior a 8,0 (OITO);

3.2 Os estudantes que desenvolverem e obtiverem aproveitamento parcial das APCs, poderá ser atribuída nota 
de aproveitamento bimestral,de 6,0 à 7,5;

3.3 Os estudantes que tiverem aproveitamento insatisfatório nas APCs referente aos três primeiros bimestres, 
poderá ser atribuída nota de aproveitamento de 2,0 à 5,5 (estudante com baixo rendimento deverá ser sub-

metido à proposta de intervenção pedagógica de recuperação.)

Ressalta-se que no fim do 4º bimestre, os estudantes que não obtiverem a média anual mínima de 6,0, devem ser encaminhados 
para o exame final, devendo a escola definir a melhor estratégia para realização desse exame.

Ressalta-se a necessidade de dar ciência aos pais ou responsáveis pelos estudantes que não realizaram as APCs ou não participa-
ram da intervenção pedagógica proposta neste documento, que esses alunos ficarão RETIDOS.

Cabe ressaltar que, estas disposições não se aplicam à educação infantil e ao 1º ano do ensino fundamental.

A secretaria de educação se coloca à disposição para informações adicionais, se for necessário.

Deodápolis, 23 de Outubro de 2020.

___________________________

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 240/2020 DE 23 DE OUTUBRO DE 2020

Prorrogação de prazo para conclusão de Sindicância Investigativa nº 08/2020, e dá outras providências.

VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e,

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº053/2017 de 09 de junho de 2017, que dispõe sobre a organização, atribuições e Institui 
Comissão Permanente de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar;
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CONSIDERANDO, a Decisão do Chefe do Poder Executivo, solicitando a prorrogação da Sindicância Investigativa de nº 08/2020.

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na Sindicância e no Processo Disciplinar os instrumentos legítimos para apu-
ração de irregularidades no serviço público;

RESOLVE

Art. 1º Prorrogar o prazo, por mais 30 (trinta) dias, para conclusão dos trabalhos da Portaria nº 191/2020, de 24 de Agosto de 
2020, para apuração dos fatos descritos na decisão do chefe do poder executivo do Município.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 23 de outubro de 2020.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal de Deodápolis

PORTARIA Nº 232/2020 DE 16 DE OUTUBRO DE 2020.

“Concede férias ao Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor o SRº HUELITON BATISTA PEDROSO, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de TRA-
TORISTA, símbolo ANE, lotado na SEINFA, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 04/08/2019 a 04/08/2020, Sendo 

que as férias serão gozadas no período de 16/11/2020 a 15/12/2020. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 16 de Outubro de 2020.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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EMPENHOS
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PODER LEGISLATIVO


